
PRINCIPAL VC2 (b) VC1 (b) MISTA CICLOVIA PEDESTRE (e)

23m 12m 8m 6m 3m (c ) 4m

13m 7m 5,8m _ _ _

3,5m 2,5m 1,2m _ _ _

_ _ _ _ _ _

3m (d) _ _ _ _ _

máxima 10% 15% 15% (f) 15% (f) 10% _

mínima 0,5% 0,5% 0,5% 0,5% 0,5% 0,5%

Notas:

(f) são admitidas, em situação especial, declividade de até 18% nas vias VCV1 e Mistas, em trechos isolados cuja extensão não
ultrapasse 50 m.

VIAS DE CIRCULAÇÃO

QUADRO 7 - SISTEMA VIÁRIO

declividade 
longitudinal 

CARACTERÍSTICAS

Largura mínima

Leito carroçável mínimo

Passeio lateral mínimo de cada 
lado da via (a)

Canteiro central mínimo

Ciclofaixa

(a) de ambos os lados observada a largura mínima de 1,20m em um dos lados
(b) será admitida via sem saída desde que no leito carroçável do dispositivo de retorno em sua extremidade possa ser inscrito uma
circunferência com raio igual ou superior à largura da via
(c ) bidirecional
(d) bidirecional ou em duas faixas unidirecionais sem separador físico
(e) admite-se via de pedestre em escadaria quando decorrente da topografia


